
GABINETE 00 PREFEITO 

CJtef elluta Gmun.icipa( de jL[õ5Lõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 77��, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1.960.-

Eleva verba o rçamentári a  e dá o utras pro

vid�ncias.-

O PRE:E'EITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Jfaço saber qu.e a Câmara Munic ipal decreta e eu sanci.Q. 

n o  a segui nte lei: 
Artigo V2 - Fi ca elevada a partir de lQ de janeiro de 1.961, a ver 

ba l-l-·l/B-02-4 -Despesas D iversas -Viagens, Estadi a e 
Co nduçfLO, de Cr$ 6.000 ,oo ( sei.S mil cruzei ros ) para 

CI$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros) anua i s. 

Artigo 22 - No s respe ctiv os orçamen tos serão cora, ignada.s verbas n! 

cessár j_as às despesas deco rrentes desta lei� 

Art igo 32 - Bata lei E:lntra.rá em vigor na da.ta de sua. publicação, 

revogadas as d is posi.. çÕes em contrár io.-

Prefeitura Municipal de 5 de novemb�o de 1.960.-

Publi cada na. Diretor ia Administra.tiva d a  Prefei tura Muni

cipal de Ass is ,  ·em 5 de novembro de 1.960·.-


